
 
 
 
 
 
 

Pedrinho Botaro 
Presidente 

 

Santo André, 7 de novembro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Núcleo de Apoio Legislativo

Referência:
Processo nº 6367/2019
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 155/2019

Autoria:

VER. DR. FABIO LOPES

Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 155/2019 que autoriza o Executivo Municipal a criar um
Banco de Recolhimento de remédios não utilizados na cidade de Santo André e da outras
providencias.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura e Encaminhamento as Comissões

Ação realizada: Proposição Lida e Encaminhada
Descrição:

Certifico que o Projeto de Lei supracitado foi lido na Sessão Ordinária. Comissões
Permanentes designadas: - Comissão de Justiça e Redação; - Comissão de Finanças e
Orçamento; 

Próxima Fase: Determinar Relatoria das Comissões

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 330031003600340033003A005400 Conferência em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade.


		2019-11-07T18:32:46-0300




